
 
 

 
Alexandre Rafael Guerra – Engenheiro Civil e Perito Judicial 

Consultoria – Engenharia de Avaliação – Perícia Judicial – Perícia Extrajudicial – Gerenciamento de Obras 
(19) 9.9747-9699 – ar.guerra@terra.com.br – Limeira/SP 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO 
PAULO. 
 
 
PROCESSO 0145782-20.2009.8.26.0100 

 
 
Ação:  FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 
Falido (Ativo): MOURA SCHWARK CONSTRUÇÕES S/A E OUTROS 
 
Falido (Passivo): MOURA SCHWARK CONSTRUÇÕES S/A E OUTROS 
 
 

A.R.Guerra EPP, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 11.491.284/0001-82, tendo 
como representante legal ALEXANDRE RAFAEL GUERRA, Engenheiro Civil, 
devidamente registrado no CREA/SP, sob nº 5061579131, Perito Judicial honrado com sua 
nomeação de folha 8549, compromissado nos autos da AÇÃO EM TELA, tendo procedido 
aos estudos e diligências que se fizeram necessários, vem apresentar a V. EX.a, as 
conclusões a que chegou consubstanciadas no Laudo que se segue. 
 
 
 
 
 
 

LAUDO PERICIAL 
 

AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA – SÃO PAULO/SP 

Rua Professor Santiago Dantas – nº 73 
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1.0 - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
 
 Em 14 de Fevereiro de 2019 foi realizada vistoria técnica no endereço Rua Professor 
Santiago Dantas, nº 73, no Bairro Morumbi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 
 Estiveram presente na vistoria: 
 
 Dr. João Augusto Pires Guariento – Lauria Advogados – Administrador Judicial 
 Sr. Hugo Henrique Reimberg Eduardo Quinteiro – assistente do perito 
 
 A visita ao imóvel, cenário do estudo de caso, serviu para avaliarmos o local, 
realizarmos inspeção visual e foram registradas fotografias que ilustrarão o presente 
Laudo, tendo como objetivo constatar as características do local e região onde o imóvel 
está situado, para posterior elaboração da avaliação. 
 
 Para elaboração do presente Laudo foram utilizados os dados e informações 
fornecidas pelos autos e/ou retirados de documentação apresentada, julgados “a priori” 
corretos, todos considerados idôneos e de boa fé. 
 
 Não foram realizadas investigações específicas, no que concerne a títulos, 
documentos, regularidades fiscais, invasões, hipotecas, áreas de preservação permanente 
com impedimento de exploração, superposições de divisas e conformes, providências de 
ordem jurídico–legal, por fugirem ao escopo do presente trabalho. 
 
 
1.1 - DECISÃO 

 
Por decisão do MM Juiz, conforme folhas 8711 dos autos apresenta-se 

resumidamente: 
 
1.1.1 - “avaliação do imóvel situado à Rua Francisco Tramontano, 117.” 

 
Resumidamente o presente Laudo se baseará na verificação e apresentação do 

valor mercadológico do imóvel – terreno e benfeitorias – localizado na Rua Professor 
Santiago Dantas, nº 73, no Bairro Morumbi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
registrado na matrícula nº16.636 em 15 de Março de 1977 no 15º Cartório de Registro de 
Imóveis – cópia da referida matrícula ver Anexo II do Laudo – para fins de penhora. 
 
 
1.2 - METODOLOGIA 

 
A metodologia geral empregada baseia–se nas normas ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e nas normas do IBAPE–SP - Instituto Brasileiro de 
Avaliações e Perícias de Engenharia/ SP. 

 
O trabalho é apresentado com fundamentação técnica e farta ilustração fotográfica. 
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2.0 - DADOS DO IMÓVEL 
 

2.1 - Localização do Imóvel 
 
O imóvel que foi vistoriado é uma residência, mais especificamente a casa do 

zelador do prédio da Moura Schwark, edificada aproximadamente em 1999 – idade 20 
anos conforme Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel, Cadastro do Imóvel: 
300.100.0019-1 fornecido pela Prefeitura Municipal de São Paulo – no endereço Rua 
Professor Santiago Dantas, nº 73, no Bairro Morumbi, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 

 
 

 
Figura 1 - Vista aérea geral de implantação do imóvel. Imagem extraída do “Google Maps” ano 2018. 

Link de acesso https://goo.gl/maps/o2zxJ3YfLJR2  
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Figura 2 - Vista da fachada do imóvel - Rua Prof. Santiago Dantas. Imagem extraída do “Google Street View”. 
 

 
Figura 3 - Vista da fachada do imóvel - Rua Prof. Santiago Dantas, nº 73. Imagem na data da vistoria. 
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2.2 - Descrição do Imóvel 
 

2.2.1 - Características do Local e Região 
 

Localização – O imóvel avaliando está situado com frente para a Rua Professor 
Santiago Dantas, nº 73, no Bairro Morumbi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 
 O terreno é constituído de solo firme, seco, topografia plana e localizado em área 
alta da cidade, livre de inundações. 
 
 O sistema viário é composto de pavimentação asfáltico e calçadas pavimentadas 
geralmente com placas de concreto. O bairro possui todos os melhoramentos tais como 
água, esgoto, energia elétrica, telefonia e iluminação pública. Ficando longe de 
inundações. Há tráfego médio de veículos, incluindo veículos grandes como caminhões e 
ônibus. O bairro é atendido por sistema de coleta de lixo, transporte coletivo, equipamentos 
comunitários como segurança e educação, ou seja, totalmente urbanizado. 
 

Distante aproximadamente 14.000 metros do centro de São Paulo/SP, mais 
especificamente da Praça da Sé, tem acesso fácil tanto para pedestre como para veículos 
pela Avenida Magalhães de Castro e Avenida Morumbi. 
 

A Prefeitura Municipal de São Paulo localiza-se a aproximadamente 13.500 metros 
do imóvel. 
 

O Hospital Central da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo localiza-se a 13.000 
metros de distância; hipermercados, clubes recreativos e rede bancária estão localizados a 
distâncias não superiores a 5.000 metros do local. 
 

Zoneamento: Zona Urbana de São Paulo, residencial unifamiliar e multifamiliar, 
comércios de médio e grande porte, escritórios e salas comerciais, com médio/alto 
potencial de adensamento e padrão econômico médio/alto. 
 

Vizinhança é formada por residências de padrão médio/alto, centros empresariais e 
comércios, fazendo divisa com os bairros Cidade Monções, Vila Sônia, Vila Cordeiro, 
Paraisópolis, Vila Suzana e Vila Andrade.  
 
 
2.2.2 - Terreno 
 

Localização - O imóvel avaliando está situado com frente para a Rua Professor 
Santiago Dantas, nº 73, no Bairro Morumbi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 

O lote de terreno número 19 da quadra “C” com área de 254,00 metros quadrados, 
medindo 10,00 metros de frente, 25,00 metros nos lados e 10,33 metros nos fundos, 
registrado na matrícula nº16.636 em 15 de Março de 1977 no 15º Cartório de Registro de 
Imóveis – cópia da referida matrícula ver Anexo II do Laudo. 

 
O terreno possui geometria regular com frente para a Rua Professor Santiago 

Dantas. A topografia é plana. 
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2.2.3 - Construção e Benfeitorias 
 

O imóvel de uso residencial, destinado à moradia do zelador da Moura Schwark, 
possui área construída total de aproximadamente 350,00m² sendo 150,00m² de uso 
residencial como descrito na Certidão de Dados Cadastrais – informações fornecidas pela 
Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel, Cadastro do Imóvel nº 300.100.0057-4 emitido 
pela Prefeitura Municipal de São Paulo, ver Anexo III – e aproximadamente 200,00m² de 
construção no subsolo que serve para estocagem de arquivos e alguns materiais da 
própria falida. A idade aproximada das edificações é de 20 anos. 

 
A edificação residencial é composta por 10 (dez) cômodos sendo uma sala, três 

quartos, um banheiro, uma copa/cozinha, uma garagem coberta, uma lavanderia, um 
quarto de despejo e um sanitário. Na construção do despejo existe a escada que dá 
acesso ao subsolo. A edificação do subsolo é composta por 03 (três) cômodos, sendo um 
salão e dois quartos de despejo. 

 
Estruturalmente a edificação residencial é composta por pilares com vigas moldadas 

“in loco” e laje, possuindo paredes de tijolos como vedação, porém a edificação do subsolo 
possui pilares, vigas e lajes pré-fabricadas de concreto e paredes de vedação.   As paredes 
não possuem efeito estrutural, sendo apenas para vedação. A escada que dá acesso ao 
subsolo é moldada “in loco” de concreto armado com revestimento em piso de ardósia e o 
corrimão é metálico pintado com tinta esmalte. Foram observados os aparelhos de 
neoprene e não apresentam nenhuma falha visível que possa comprometer o bom 
funcionamento das peças de concreto. 
 
 A cobertura da residência é feita com telhas de fibrocimento. A cobertura apresenta 
falhas na impermeabilização, rufos e calhas devido ao longo tempo sem a manutenção 
preventiva e a manutenção corretiva não está sendo executada. A claraboia no banheiro da 
residência apresenta nítida infiltração.  
 
 O piso da residência é composto de revestimento cerâmico nas áreas molhadas e 
piso laminado nos demais cômodos. No banheiro e na cozinha possuem revestimento de 
azulejo nas paredes, nos demais cômodos reboco com pintura de cor clara. 
 
 Instalações hidráulicas e elétricas estão operantes, porém sem manutenção por 
muito tempo. As esquadrias são compostas por janelas e portas externas de alumínio e 
portas internas de madeira. O quintal e a garagem possui piso de concreto. 
  

O imóvel apresenta visível desgaste pela ação do tempo e falta de manutenção por 
quase 10 (dez) anos. Não foram observadas patologias estruturais que pudessem 
comprometer o imóvel, sendo que a principal patologia é a infiltração por falta de 
manutenção. O estado de conservação da residência é considerado como regular e o 
estado de conservação do subsolo é considerado como reparos simples. 
 
 Não foi apresentado nenhum projeto do imóvel em questão, sendo apenas 
referenciada uma parte da edificação do subsolo em um dos projetos do prédio da Moura 
Schwark, de onde foram colhidas informações para dimensionamento. 
 

Fotos gerais do imóvel poderão ser observadas no Anexo I. 
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3.0 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
 
O valor de mercado é a quantia mais provável pela qual um bem seria negociado em 

uma data de referência, entre vendedor e comprador prudentes e interessados no negócio, 
com conhecimento de mercado, mas sem compulsão, dentro das condições 
mercadológicas. Os valores de mercado são mensurados em ambientes onde é possível 
se fazer uma comparação direta, ou ter suporte de mercado para tal assertiva. 

 
No presente caso o imóvel possui boa localização, ótima acessibilidade e ótima área 

em formato regular, fatores de valorização intrínsecos ao imóvel. 
 
 
3.1 - Metodologia Empregada 

 
O método aplicado para apuração do imóvel foi o seguinte: 
 
Método comparativo direto de dados de mercado e comparativo direto de custo. 
 
Terreno - método comparativo através de pesquisas e informações realizadas 

diretamente no mercado de imóveis, aplicadas as Normas de Avaliações do IBAPE-SP. 
 
O valor de mercado do terreno foi obtido com base no unitário definido para o 

terreno avaliando, considerando-se as devidas correções específicas para adequá-lo às 
características do avaliando. O unitário adotado foi determinado após uma ampla pesquisa 
junto ao mercado imobiliário, através de anúncios nos jornais e contatos com corretores, 
imobiliárias atuantes, proprietários e pessoas afins, identificando elementos comparativos 
válidos. 

 
Construção - método do custo, obtido através de pesquisas e informações 

especializadas, como tabela divulgada pelo SINDUSCON/SP, depreciada de acordo com o 
critério de Ross-Heidecke, levando em conta o tipo da construção, idade, estado de 
conservação e nível de acabamento. 

 
A fundamentação da avaliação do imóvel é classificada como Grau I. 
 

 
3.2 - Homogeneização 

 
Os terrenos pesquisados foram homogeneizados considerando os principais fatores 

que influem diretamente nos seus preços finais, tais como: grau de aproveitamento, 
topografia, equivalência de situação, equivalência de características, utilização, vizinhança, 
melhoramentos, etc. 

 
 
Fator de Fonte:    

Oferta  Ff = 1,0 
Trans.  Ff = 0,9 

 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
14

57
82

-2
0.

20
09

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

69
0C

3B
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 R

A
FA

E
L 

G
U

E
R

R
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

03
/2

01
9 

às
 1

6:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
94

02
96

49
16

   
  .

fls. 9077



 
 

 
Alexandre Rafael Guerra – Engenheiro Civil e Perito Judicial 

Consultoria – Engenharia de Avaliação – Perícia Judicial – Perícia Extrajudicial – Gerenciamento de Obras 
(19) 9.9747-9699 – ar.guerra@terra.com.br – Limeira/SP 

9 
 

3.3 - Cálculo do Valor do Imóvel 
 
 
3.3.1 - Valor Total do Terreno (Vt) 

 
Área do Terreno (At) = 254,00m² 
 
Valor Unitário Básico de Terreno, metro quadrado pesquisado: Vub = R$ 5.088,77/m² 

 
 Fator Localização (Fl)= 1,00 
 
 Fator Valorização da Área (Fva) = 1,00 

 
Vt = At * Vub * Fl * Fva 

 
Vt = 254,00m² * R$ 5.088,77/m² * 1,00 * 1,00 

 
Vt = R$ 1.292.547,58 (UM MILHÃO DUZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUNETA E OITO CENTAVOS). 
 
 
3.3.2 - Valor Total das Construções (Vtc) 
 
 
A) Valor da Construção Residencial (Vcr) 

Área da Construção     Ac = 150,00m²; 
Fator Depreciativo (Ross-Heidecke)   Fd = 0,823 
Custo Unitário Básico – Residencial Padrão Baixo Cub = R$ 1.357,34/m² 
 
Vcr = Ac * Cub * Fd = 150,00m² x R$ 1.357,34/m² x 0,823 
 
Vcr = R$ 167.563,62 (CENTO E SESSENTA E SETE MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 
 
 
B) Valor da Construção Subsolo (Vcs) 

Área da Construção     Ac = 200,00m²; 
Fator Depreciativo (Ross-Heidecke)   Fd = 0,691 
Custo Unitário Básico – Estimativa   Cub = R$ 800,00/m² 
 
Vcs = Ac * Cub * Fd = 200,00m² x R$ 800,00/m² x 0,691 
 
Vcs = R$ 110.560,00 (CENTO E DEZ MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS). 

 
 

Vtc = Vcr + Vcs = R$ 167.563,62 + R$ 110.560,00 
 
Vtc = R$ 278.123,62 (DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL CENTO E VINTE E 

TRÊS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 
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3.3.3 - Valor do Imóvel (Vi) → Terreno(Vt) + Construção(Vtc) 
 
Vi = Vt + Vtc = R$ 1.292.547,58 + R$ 278.123,62 
 
Vi = R$ 1.570.671,20 (UM MILHÃO QUINHENTOS E SETENTA MIL SEISCENTOS 

E SETENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS). 
 
 
3.3.4 - Fontes da Pesquisa Imobiliária 
 
Geraldo Alves Imóveis – (11) 5583-0021 
Imperium Web Imobiliária – (11) 5067-0906 
Araki Imóveis – (11) 5079-8243 
 
 
4.0 - CONCLUSÃO 
 

Efetuadas as diligências de vistorias, análises, pesquisa, estudos e cálculos, 
podemos concluir que o valor do imóvel é de R$ 1.570.671,20 (UM MILHÃO 
QUINHENTOS E SETENTA MIL SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE 
CENTAVOS). VALOR REFERENCIADO PARA FEVEREIRO DE 2019. 
 

Ressaltamos que o valor definido para o imóvel dentro dos critérios e procedimentos 
usuais da Engenharia de Avaliações não representa um número exato e sim uma 
expressão monetária teórica e mais provável do valor pelo qual se negociaria 
voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de referência, dentro das 
condições de mercado vigente. Isto não significa que eventuais negociações efetivas não 
possam ser feitas por valores diferentes destes, inferiores ou superiores, dependendo de 
aspectos específicos relacionados aos interesses das partes envolvidas. 
 
 
5.0 - TERMO DE ENCERRAMENTO 
 

Nada mais tendo a esclarecer, o signatário encerra o seu trabalho, com a 
elaboração do presente Laudo de Avaliação que contém 10 (dez) folhas e 03 (três) anexos, 
totalizando 20 (vinte) folhas, todas impressas de um só lado. 
 

Limeira, 07 de Março de 2019. 
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6.0 - ANEXOS 
 
ANEXO I – FOTOS DO IMÓVEL 
 

As fotos apresentadas neste anexo identificam os ambientes do imóvel. 
 

 
Foto 01 – Garagem coberta. 

 
Foto 02 – Garagem coberta. 

 

 
Foto 03 – Detalhe da cobertura. 

 
Foto 04 – Detalhe da cobertura. 

 

 
Foto 05 – Sala de estar. 

 
Foto 06 – Circulação. 
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Foto 07 – Detalhe do quarto 01. 

 
Foto 08 – Detalhe do quarto 01. 

 
 

 
Foto 09 – Detalhe do quarto 01. 

 
Foto 10 – Detalhe do quarto 02. 

 
 

 
Foto 11 – Detalhe do quarto 02. 

 
Foto 12 – Detalhe do quarto 03. 
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Foto 13 – Detalhe do quarto 03. 

 
Foto 14 – Detalhe do quarto 03. 

 
 

 
Foto 15 – Banheiro. 

 
Foto 16 – Banheiro. 

 
 

 
Foto 17 – Copa/Cozinha. 

 
Foto 18 – Detalhe Copa/Cozinha. 

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
14

57
82

-2
0.

20
09

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

69
0C

3B
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 R

A
FA

E
L 

G
U

E
R

R
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

03
/2

01
9 

às
 1

6:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
94

02
96

49
16

   
  .

fls. 9082



 
 

 
Alexandre Rafael Guerra – Engenheiro Civil e Perito Judicial 

Consultoria – Engenharia de Avaliação – Perícia Judicial – Perícia Extrajudicial – Gerenciamento de Obras 
(19) 9.9747-9699 – ar.guerra@terra.com.br – Limeira/SP 

14 
 

 
 

 
Foto 19 – Detalhe Copa/Cozinha. 

 
Foto 20 – Sanitário do quarto de despejo. 

 
 

 
Foto 21 – Sanitário do quarto de despejo. 

 
Foto 22 – Quarto de despejo. 

 
 

 
Foto 23 – Lavanderia. 

 
Foto 24 – Quintal. 
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Foto 25 – Vista externa. 

 
Foto 26 – Vista externa. 

 
 

 
Foto 27 – Salão no subsolo. 

 
Foto 28 – Salão no subsolo. 

 
 

 
Foto 29 – Salão no subsolo. 

 
Foto 30 – Salão no subsolo. 
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Foto 31 – Salão no subsolo. 

 
Foto 32 – Salão no subsolo. 

 
 

 
Foto 33 – Salão no subsolo. 

 
Foto 34 – Salão no subsolo. 

 
 

 
Foto 35 – Salão no subsolo. 

 
Foto 36 – Salão no subsolo. 
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ANEXO II – MATRÍCULA DO IMÓVEL 
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ANEXO III – CERTIDÃO DE DADOS CADASTRAIS DO IMÓVEL 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO 
PAULO. 
 
 
PROCESSO 0145782-20.2009.8.26.0100 

 
 
Ação:  FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 
Falido (Ativo): MOURA SCHWARK CONSTRUÇÕES S/A E OUTROS 
 
Falido (Passivo): MOURA SCHWARK CONSTRUÇÕES S/A E OUTROS 
 
 

A.R.Guerra EPP, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 11.491.284/0001-82, tendo 
como representante legal ALEXANDRE RAFAEL GUERRA, Engenheiro Civil, 
devidamente registrado no CREA/SP, sob nº 5061579131, Perito Judicial honrado com sua 
nomeação de folha 8549, compromissado nos autos da AÇÃO EM TELA e tendo 
apresentado o Laudo, vem solicitar a V. EX.a, a liberação e complementação dos 
honorários periciais conforme petição em folha 8605 e fixado em folha 8711 dos autos. 
Valor correspondente a R$ 6.000,00. 

 
 
Termos em que 

Pede Deferimento 

Limeira, 7 de Março de 2019. 
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